
INDICAÇÃO Nº 
1446
, DE 2013

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV, Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, o parcelamento em número maior de parcelas além das quatro atuais, do Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, quando este for superior a R$ 300,00 (trezentos reais), sem qualquer encargo ao contribuinte.   

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo possibilitar o parcelamento em número maior de parcelas além das quatro atuais, do Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, quando este for superior a R$ 300,00 (trezentos reais), sem que haja qualquer encargo ao contribuinte.   
Como o IPVA é um imposto a ser pago no início do ano, coincide com pagamentos que os contribuintes, na qualidade de cidadãos comuns, arcam nessa época, principalmente, matrícula e material escolar, além das despesas do final do ano que se refletem no orçamento dos primeiros meses.

Essa medida será de muito bom alvitre, facilitando sobremaneira o orçamento de inúmeras famílias que poderão utilizar o montante economizado num mês e noutro, para outros fins indispensáveis naquele período.

A maioria dos contribuintes destinatários desta proposta não tem veículos automotores como um item supérfluo em suas vidas, mas sim, de primeira necessidade, como instrumento de locomoção essencial à própria subsistência. 

Muitos são vendedores, outros entregadores terceirizados; alguns outros representantes de empresas que só mantêm seus empregos porque possuem veículos que facilitam acessos e locomoção. Não são proprietários só porque querem, mas também porque precisam. E muito!

Aqueles que trabalham na Capital são ainda mais prejudicados no quesito transporte público, por conta da escassez e precariedade do serviço ofertado que, apesar de alguns avanços, ainda mostra-se inadequado e incapaz de servir toda a Grande São Paulo. 

Há trajetos onde é impossível realizá-los de ônibus, muito menos de metrô, além do quê, aqueles que trabalham enfrentam outro inimigo – o tempo. Para estes, por enquanto, não há alternativa, a não ser utilizar seus próprios veículos automotores.

Pelo exposto, objetivando proporcionar aos contribuintes proprietários de veículos automotores, um equilíbrio orçamentário no início de cada exercício financeiro, pedimos que este pleito seja atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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